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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE ANANIAS-RN
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS

FICHA DE INSCRIÇÃO – APRESENTAÇÕES

	PARTICIPANTE

	NOME COMPLETO

	ENDEREÇO

	TELEFONE (   )



	ATIVIDADE ARTISTICO CULTURAL

	GÊNEREO (   ) Teatro     (   )Dança     (   ) Literatura
                  (    ) Musica    (   ) Artes PLasticas
                  (    ) outros  - Especificar ___________________________
OBS.: Se desejar, anexar material de atividades (Fotos, Vídeos, projeto, material Grafico)


	- Categoria: Adulto (   )

	 - Duração*:

	

	Descreva suas atividades apresentação









· Dança: tempo máximo 10 minutos
· Teatro: Tempo Máximo 30 minutos
· Musica: Tempo Máximo 20 minutos
· Artes Literárias: tempo máximo 10 minutos

Obs Os participantes serão responsáveis pelas necessidades técnicas e produção (cenário, figurino, outros) das apresentações.
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EDITAL Nº 010/2024– PMTA/SMECD EDITAL DE APOIO A DIVERSIDADE CULTURAL
ANEXO II

DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPO OU COLETIVO ARTÍSTICO-CULTURAL

GRUPO ARTÍSTICO:
NOME DO REPRESENTANTE INTEGRANTE DO GRUPO OU COLETIVO ARTÍSTICO:
DADOS PESSOAIS DO REPRESENTANTE: (RG, CPF, E-MAIL E TELEFONE)
Os declarantes abaixo-assinados, integrantes do grupo artístico [NOME DO GRUPO OU COLETIVO], elegem a pessoa indicada no campo “REPRESENTANTE” como único representante neste edital, outorgando-lhe poderes para fazer cumprir todos os procedimentos exigidos nas etapas do edital, inclusive assinatura de recibo, troca de comunicações, podendo assumir compromissos, obrigações, transigir, receber pagamentos e dar quitação, renunciar direitos e qualquer outro ato relacionado ao referido edital. Os declarantes informam que não incorrem em quaisquer das vedações do item de participação previstas no edital.

	NOME DO INTEGRANTE
	DADOS PESSOAIS
	ASSINATURAS

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	




Tenente Ananias/RN, 	de 	de 2024.

EDITAL Nº 013/2024– PMTA/SMECDA
EDITAL DE APOIO i feira cultura e arte na praça


ANEXO III DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA
(Lei Nº. 7.115/83)
(Apenas para Pessoa Física)

Eu	
   , portador(a) do documento de identidade		órgão exp.	 CPF 	 nacionalidade
	 naturalidade 	 telefone (DDD e n°) 		 celular		 e- mail			, na falta de documentos para comprovação de residência, DECLARO, para os devidos fins, sob as penas da Lei, ser residente e domiciliado no município de Tenente Ananias há  anos, e atualmente no endereço:						

Declaro ainda estar ciente de que a falsidade da presente declaração pode implicar na sanção penal prevista no Art. 299 do Código Penal, conforme transcrição abaixo:
“Art. 299 – Omitir, em documento público ou particular, declaração que nele deveria constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre o fato juridicamente relevante”
“Pena: reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) anos e multa, se o documento é público, e reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, se o documento é particular”.

Observação: Esta declaração deve estar acompanhada, obrigatoriamente, do comprovante de residência correspondente ao endereço acima mencionado, mesmo sendo de terceiro.

Tenente Ananias/RN, 	de outubro de 2024.

Nome completo e assinatura
[image: ]ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE ANANIAS-RN
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS


Rua Maria Arlinda, 39 – Centro – Tenente Ananias/RN – CEP 59.955-000 – CNPJ. 08.357.666/0001-58
Site: www.tenenteananias.rn.gov.br - E-mail: psmetenenteananias@yahoo.com.br
20

EDITAL Nº 013/2024– PMTA/SMECD
EDITAL DE APOIO I FEIRA CULTURA E ARTE N PRAÇA
DECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL
(Para agentes culturais concorrentes às cotas étnico-raciais – negros)


Eu,		, CPF
nº			, RG nº 				, DECLARO para fins de participação	no	Edital		(Nome	ou	número	do	edital)	que	sou
	(informar se é NEGRO)
Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a apresentação de declaração falsa pode acarretar desclassificação do edital e aplicação de sanções criminais.


Tenente Ananias/RN, 	de 	de 2024.





NOME COMPLETO E ASSINATURA
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EDITAL Nº 010/2024– PMTA/SMECD
EDITAL DE APOIO A DIVERSIDADE CULTURAL
ANEXO V
CURRÍCULO ARTÍSTICO / CULTURAL RESUMIDO

1. DADOS PESSOAIS

	DADOS PESSOAIS

	Nome Completo:

	Nome Artístico (se tiver):

	Data de Nascimento:

	Segmento artístico ou cultural em que trabalha:


2. EXPERIÊNCIA ARTÍSTICA E CULTURAL
(elencar as produções mais importantes dos últimos 5 anos)

	Produção Artística e Cultural (espetáculo, show, publicação, sarau, performance, exposição, concerto, festival, cantoria, recital, projeto, processo pedagógico, oficina, palestra, experiência de intervenção social, dentre outros)
	
LOCAL
	
ANO

	1
	
	
	

	2
	
	
	

	3
	
	
	

	4
	
	
	

	5
	
	
	

	6
	
	
	

	7
	
	
	

	8
	
	
	

	9
	
	
	

	10
	
	
	



3. PARTICIPAÇÕES

	ATIVIDADE: (indicar a sua participação em atividades atuais: elencar os 5 últimos cursos, oficinas ou eventos de que participou, se houver)
	
LOCAL
	
ANO
	
CIDADE

	1
	
	
	
	

	2
	
	
	
	

	3
	
	
	
	

	4
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	5
	
	
	
	


4. CURSOS / OFICINAS / PALESTRAS MINISTRADAS OU ENTREVISTAS CONCEDIDAS

	ATIVIDADE: (elencar até 5 cursos, oficinas ou palestras ministrada e/ou entrevistas concedida)
	LOCAL
	ANO
	CARGA HORÁRIA

	1
	
	
	
	

	2
	
	
	
	

	3
	
	
	
	

	4
	
	
	
	

	5
	
	
	
	



5. PROJETOS INSCRITOS E APROVADOS EM EDITAIS DE CULTURA
	NOME DO PROJETO (Indicar se é
Nacional, Estadual ou Municipal – elencar as últimas 5 inscrições, se houver).
	
ANO
	
EDITAL
	RESULTADO
(selecionado/não selecionado)

	1
	
	
	
	

	2
	
	
	
	

	3
	
	
	
	

	4
	
	
	
	

	5
	
	
	
	



6. PORTFÓLIO DE IMAGENS
- Anexar portfólio com no máximo 5 páginas contendo imagens, fotos, reportagens de jornal, depoimentos de pessoas ligadas a arte e/ou a cultura, ou links que comprovem a sua atuação artística).

As informações apresentadas são a expressão da verdade. Dou fé.

Tenente Ananias/RN, 	de 	de 2024.




NOME COMPLETO E ASSINATURA

EDITAL Nº 013/2024– PMTA/SMECD
EDITAL DE APOIO A I FEIRA CULTURA E ARTE NA PRAÇA


ANEXO VII
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL


TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº XXX/2024, TENDO POR OBJETO A APROVAÇÃO DE PROJETOS DE FOMENTO COMO AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL PARA SELEÇÃO DE APRESENTAÇÕES ARTISTICAS E CULTURAIS NA I FEIRA CULTURA E ARTE NA PRAÇA POR MEIO DE SELEÇÃO DE PROJETOS FIRMADOS ATRAVÉS DE TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA LEI FEDERAL ALDIR BLANC Nº 14.339/2022


1. PARTES
1.1 – A Prefeitura Municipal de Tenente Ananias por meio da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desportos, neste ato representada pela prefeita, a Srª. Larissa Lisiane da Cunha Rocha Jácome, portador do RG nº 001.902.847, expedida em SSP/RN, CPF nº 068.841.774-46, residente e domiciliado(a) à Rua José Abrantes de Oliveira, nº 11, bairro Centro, Tenente Ananias/RN, CEP: 59.955-000, e a ENTIDADE, EMPRESA, COLETIVO OU AGENTE CULTURAL	
			, portador(a) do RG nº 	, expedida em 	, CPF nº
	,	residente	e	domiciliado(a)	à
		, CEP: 59955-000, telefones: 	, resolvem firmar o presente Termo de Execução Cultural, de acordo com as seguintes condições


2. PROCEDIMENTO
2.1 Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento à execução de ações culturais de que trata o inciso I do art. 8º do Decreto 11.453/2023, celebrado com
	selecionado(a)	nos termos da LEI FEDERAL ALDIR BLANC Nº 14.339/2022 e Legislação Vigente


3. OBJETO
3.1. Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural 		, contemplado no conforme processo administrativo nº:	.


4. RECURSOS FINANCEIROS
4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de R$
	(INDICAR TAMBÉM VALOR POR EXTENSO).
4.2. Serão transferidos à conta do(a) contemplado (a)			, através	de	conta	no	[NOME	DO	BANCO]	,	Agência
	,	Conta	Corrente	nº		 para	recebimento	e movimentação.


5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS
5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do objeto, sem a necessidade de autorização prévia.
5.2 O proponente pode optar pela utilização de recursos em conta corrente aberta anteriormente, sem necessidade de aplicação.


6. OBRIGAÇÕES
6.1 São obrigações da Prefeitura de Tenente Ananias/Secretaria Municipal Educação, Cultura e Desportos
I) transferir os recursos ao proponente;
II) orientar o proponente sobre o procedimento para a prestação de informações dos recursos concedidos;
III) analisar e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a prestação de informações apresentados pelo proponente;
IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural;
V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento;
VI) monitorar o cumprimento das obrigações do proponente.
6.2 São obrigações do Proponente:
I) executar a ação cultural aprovada;

II) aplicar os recursos concedidos pela Lei Paulo Gustavo na realização da ação cultural;
III) manter, obrigatória, os recursos financeiros depositados na conta informada para execução do Termo de Execução Cultural;
IV) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do termo de execução cultural bem como o acesso ao local de realização da ação cultural;
V) Prestar informações à Prefeitura Municipal de Tenente Ananias/Secretaria Municipal Educação, Cultura e Desportos por meio de Relatório de Execução do Objeto, apresentado no prazo máximo de 60 dias contados do término da vigência do termo de execução cultural;
VI) atender a qualquer solicitação regular feita pela Prefeitura municipal Tenente Ananias/Secretaria Municipal Educação, Cultura e Desportos a contar do recebimento da notificação;
VII) divulgar nos meios de comunicação, a informação de que a ação cultural aprovada é apoiada com recursos da Lei Paulo Gustavo, incluindo as marcas do Governo Federal, de acordo com as orientações técnicas do manual de aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura;
VIII) não realizar despesa em data anterior ou posterior à vigência deste termo de execução cultural;
IX) guardar a documentação referente à prestação de informações pelo prazo de 5 anos, contados do fim da vigência deste Termo de Execução Cultural;
X) não utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto cultural;
XI) executar a contrapartida conforme pactuado.


7. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES
7.1 O proponente prestará contas à administração pública por meio da categoria de prestação de informações em relatório de execução do objeto.
7.2 A prestação de informações em relatório de execução do objeto comprovará que foram alcançados os resultados da ação cultural, por meio dos seguintes procedimentos:
I - Apresentação de relatório de execução do objeto pelo proponente no prazo de 60 dias após a vigência deste instrumento;
II - Análise do relatório de execução do objeto pela Tenente Ananias/Secretaria Municipal Educação, Cultura e Desportos.
7.2.1 O relatório de prestação de informações sobre o cumprimento do objeto deverá:
I - Comprovar que foram alcançados os resultados da ação cultural;
II - Conter a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;

III - Anexar documentos de comprovação do cumprimento do objeto, tais como: Declarações de realização dos eventos, com registro fotográfico ou audiovisual, clipping de matérias jornalísticas, releases, folders, catálogos, panfletos, filipetas, bem como outros documentos pertinentes à execução do projeto.
7.2.2 – A Prefeitura Municipal de Tenente Ananias/Secretaria Municipal Educação, Cultura e Desportos elaborará parecer técnico de análise do relatório de execução do objeto e poderá adotar os seguintes procedimentos, de acordo com o caso concreto:
I - Encaminhar o processo à autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informações, caso conclua que houve o cumprimento integral do objeto; ou
II - Recomendar que seja solicitada a apresentação, pelo proponente, de relatório de execução financeira, caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto no relatório de execução do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes.
7.2.3 Após o recebimento do processo pelo agente público de que trata o item 7.2.2, autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informações poderá:
I - Determinar o arquivamento, caso considere que houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado;
II - Solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução financeira, caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto no relatório de execução do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes; ou
III - aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de informações, caso verifique que não houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado, ou caso identifique irregularidades no relatório de execução financeira.
7.2.4 – O prazo para apresentação do relatório de execução financeira será de, no mínimo, trinta dias, contado do recebimento da notificação.
7.3 O julgamento da prestação de informações realizado pela autoridade do ente federativo que celebrou o termo de execução cultural avaliará o parecer técnico de análise de prestação de informações e poderá concluir pela:
I - Aprovação da prestação de informações, com ou sem ressalvas; ou
II - Reprovação da prestação de informações, parcial ou total.
7.4 Na hipótese de o julgamento da prestação de informações apontar a necessidade de devolução de recursos, o proponente será notificado para que exerça a opção por:
I - Devolução parcial ou integral dos recursos ao erário;
II - Apresentação de plano de ações compensatórias; ou

III - devolução parcial dos recursos ao erário juntamente com a apresentação de plano de ações compensatórias.
7.4.1 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento afasta a reprovação da prestação de informações, desde que comprovada.
7.4.2 Nos casos em que estiver caracterizada má-fé do proponente, será imediatamente exigida a devolução de recursos ao erário, vedada a aceitação de plano de ações compensatórias.
7.4.3 Nos casos em que houver exigência de devolução de recursos ao erário, o proponente poderá solicitar o parcelamento do débito, na forma e nas condições previstas na legislação.
7.4.4 O prazo de execução do plano de ações compensatórias será o menor possível, conforme o caso concreto, limitado à metade do prazo originalmente previsto de vigência do instrumento.
8. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
8.1 A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termo aditivo.
8.2 A formalização de termo aditivo não será necessária nas seguintes hipóteses:
I - Prorrogação de vigência realizada de ofício pela administração pública quando der causa a atraso na liberação de recursos; e
II - Alteração do projeto sem modificação do valor global do instrumento e sem modificação substancial do objeto.
8.3 Na hipótese de prorrogação de vigência, os recursos serão mantidos na conta, a fim de viabilizar a continuidade da execução do objeto.
8.4 As alterações do projeto cujo escopo seja de, no máximo, 20% poderão ser realizadas pelo proponente e comunicadas à administração pública em seguida, sem a necessidade de autorização prévia.
8.5 Nas hipóteses de alterações em que não seja necessário termo aditivo, poderá ser realizado apostilamento.
9. TITULARIDADE DE BENS
9.1 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da execução da ação cultural fomentada serão de titularidade do proponente desde a data da sua aquisição.
9.2 Nos casos de rejeição da prestação de contas em razão da aquisição ou do uso do bem, o valor pago pela aquisição será computado no cálculo de valores a devolver, com atualização monetária.
10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
10.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser: I - Extinto por decurso de prazo;

II - Extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato;
III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou
IV - Rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas seguintes hipóteses:
a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;
b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou metas pactuadas;
c) violação da legislação aplicável;
d) cometimento de falhas reiteradas na execução;
e) má administração de recursos públicos;
f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados;
g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização;
h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.
10.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da notificação, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença.
10.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo.
10.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje danos ao erário, deverá ser instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública.
10.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação aplicável ou neste instrumento poderão ser negociadas entre as partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato.
11. SANÇÕES
11.1 – Nos casos em que for verificado que a ação cultural ocorreu, mas houve inadequação na execução do objeto ou na execução financeira sem má-fé, a autoridade pode concluir pela aprovação da prestação de informações com ressalvas e aplicar sanção de advertência ou multa.
11.2 – A decisão sobre a sanção deve ser precedida de abertura de prazo para apresentação de defesa pelo proponente.

11.3 – A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento afasta a aplicação de sanção, desde que regularmente comprovada.


12. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS
12.1 A Prefeitura Municipal de Tenente Ananias/Secretaria Municipal Educação, Cultura e Desportos fará monitoramento das ações propostas por meio da Comissão Especial Gestora do Fundo Municipal de Cultura, Conselho Municipal de Cultural ou pela equipe administrativa do próprio órgão gestor.


13. VIGÊNCIA
13.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura das partes, com duração de 12 meses, podendo ser prorrogado por igual período.


14. PUBLICAÇÃO
14.1 O Extrato do Termo de Execução Cultural será publicado do Diário Oficial do Município https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/ e no site da Prefeitura municipal de Tenente Ananias (www.tenenteananias.rn.gov.br )


15. FORO
15.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Marcelino Vieira, Estado do Rio Grande do Norte para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Termo de Execução Cultural.


Tenente Ananias/RN, 	de 	de 2024.



Pelo órgão:
[NOME DO REPRESENTANTE]



Pelo Agente Cultural:
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FICHA DE INSCRIÇÃO – ARTESÃOS

	PARTICIPANTE

	NOME COMPLETO

	ENDEREÇO

	TELEFONE (   )



	ATIVIDADE ARTISTICO CULTURAL

	Tipo de material a ser comercializado: ___________________________________


	- Categoria: Adulto (   )

	

	

	Descreva suas atividades apresentação













· A Ornamentação dos Stands, bem como os expositores são de responsabilidade dos artesãos.

Obs: A Organização será responsável pela estrutura física e de internet necessária para o funcionamento do espaço
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